[image: ]MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ
Avenida Ijuí, 1593 – Centro – Miraguaí – CEP 98.540-000
Fone: (55) 3554 2300 – e-mail: pmmiraguai@bol.com.br
CNPJ sob nº 87.613.121/0001-97


[bookmark: _GoBack]CONTRATO Nº141/2023 DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ/RS, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº06/2023.

                       Que entre si realizam, de um lado o Município de Miraguaí, Estado do Rio Grande do Sul, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 87.613.121/0001-97, com Sede na Av. Ijuí, 1593 cidade de Miraguaí - RS, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS HERRMANN, portador do CPF nº 517.172.800-30, residente e domiciliado na Av. Santa Rosa nº 114, Bairro Irapuá, Miraguaí/RS, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ELF LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, nome fantasia AUTOSUL LOCADORA DE VEÍCULOS, estabelecida na Av. Pernambuco nº1400, Bairro Navegantes, no município de Porto Alegre/RS, CEP 90.240-001, Fone: (51) 3092-9200, E-mail: locadora@autosul.com.br, inscrita no CNPJ sob nº 07.447.405/0001-11, neste ato representado pelo Sr. FERNANDO DELLA FLORA, CPF n.º 009.326.240-06, doravante denominada de CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 consolidada e Lei 10.520/2002.  Processo Administrativo Licitatório nº 77/2023, modalidade Pregão Eletrônico n.º 06/2023, DECLARAM pelo presente Instrumento e na melhor forma de Direito, ter Justo e Contratado o objeto nas cláusulas e condições conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
	O objeto do presente contrato consiste na Locação de um veículo zero km para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Miraguaí/RS, de acordo com as especificações mínimas a seguir:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNI
DADE
	QUAN
TIDADE
	VALOR UNITÁRIO
(POR VEÍCULO)
	VALOR TOTAL
MENSAL
(VEÍCULOS POR MÊS)
	VALOR GLOBAL
(ITEM 12 MESES)

	






   01
	LOCAÇÃO de um Veículo ZERO KM, gasolina ou flex, COMPLETO, com ano de fabricação e modelo não inferior ao ano de 2023/2023, com capacidade de 07 (sete) lugares, com freio ABS nas rodas, com ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica e com Proteção (SEGURO) incluída, livre de Km, para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Miraguaí/RS. MARCA/MODELO: GM/SPIN PREMIER
	






Mês
	






12
	






R$4.100,00
	






R$4.100,00
	






R$49.200,00

	VALOR TOTAL GERAL ANUAL: R$49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais)


 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS PARTES INTEGRANTES
	São partes integrantes e indesmembráveis deste Instrumento o Processo Administrativo nº 77/2023 e o Pregão Eletrônico nº 06/2023 e a proposta da Contratada.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
 O valor deste contrato é de R$4.100,00 (quatro mil e cem reais) mensais, perfazendo no período de 12 meses o total de R$49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais).
 CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA
4.1 Para a entrega do veículo será concedido o prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da assinatura do contrato. 
4.2 A disponibilização/entrega do mesmo será efetuada na sede da contratante, ou seja, Prefeitura Municipal de Miraguaí/RS, situação em que o Município apanhará o veículo com motorista do município devidamente habilitado. 
4.3 A licitante deverá apresentar no ato de entrega: a cópia do certificado do registro do veículo devidamente vigente conforme legislação e Cópia da apólice de seguro do veículo que prestará o serviço com as coberturas mínimas que seguem:

	DESCRIÇÃO DA GARANTIA
	VALOR DA INDENIZAÇÃO

	Responsabilidade Civil para danos causados a terceiros:
	Danos Materiais
	R$ 40.000,00

	
	Danos corporais
	R$ 40.000,00

	Acidentes Pessoais por Passageiros (APP):
	Morte Acidental
	R$ 20.000,00

	
	Invalidez Permanente
	R$ 20.000,00

	
	Despesas médico hospitalares
	R$ 6.000,00

	Obs: 
1 – Na garantia de acidentes pessoais por passageiro o valor da indenização é considerado por passageiro até o limite de lotação do veículo.
2 – Seguro deverá disponibilizar assistência técnica 24 horas, para socorro mecânico.



4.4 Todas as despesas referentes à completa efetivação dos serviços ficarão a cargo da Contratada. 
4.5 No caso de avaria no veículo o Licitante Vencedor fica obrigado a substituir o veículo imediatamente.
4.6 O veículo deve ser disponibilizado/entregue com tanque cheio e será devolvido com tanque cheio, isto é, o abastecimento será por conta do Município. 
4.7 Todos os serviços de revisão mecânica e troca de pneus serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento da Locação do veículo será realizado de forma mensal pelo Município de Miraguaí – RS, mediante apresentação da nota fiscal.
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da locação de que trata este edital correrão por conta da dotação orçamentária abaixo:
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                           
Projeto Atividade: 2.051                                     
Unidade: Secretaria Municipal de Saúde – Recurso ASPS
                Manutenção e Expansão da Frota de Veículos - Saúde                                      
Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0600 – Outros Serviços de Terceiros
Valor R$ 0,00 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
O valor contratado poderá ser reajustado na periodicidade de 12 (doze) meses pela variação acumulado do índice do IPCA, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
A vigência deste instrumento contratual será de 12 meses, ou seja, um ano, podendo ser renovado por iguais períodos, conforme necessidade do Município de Miraguaí-RS. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES
9.1 DA CONTRATANTE: 
a) Utilizar o veículo locado de acordo com o manual de instruções de fábrica e/ou orientações da CONTRATADA; 
b) Providenciar o empenho e posterior pagamento da Nota Fiscal e ou fatura em até 10 (dez) dias úteis da data seguinte ao seu recebimento pelo CONTRATANTE;
c) Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado, para as providências cabíveis; 
d) Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE; 
e) Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que disponíveis e do conhecimento do CONTRATANTE, análises, correspondências, instruções e documentos, quando pertinentes ao assunto objeto deste Contrato; 
f) Responsabilizar-se por infrações de trânsito exceto no caso de infração oriunda por efeito mecânico ou documental do veículo;

9.2 DA CONTRATADA
a) Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados; 
b) Realizar as manutenções preventivas e corretivas no veículo locado, incluindo troca de óleo, troca de pneus, troca de filtro e todas as despesas relacionadas com essas às suas expensas, excetuando-se combustível e lavagens. 
c) Entregar o veículo, em perfeitas condições de funcionamento, de conservação, e ficar responsável por toda manutenção do veículo, revisão, troca de óleo do motor, troca de filtros de óleo; 
d) Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato: 
e) Na hipótese de manutenção corretiva, o veículo locado deverá ser substituído por outro similar, quando, por defeito de qualquer ordem, o mesmo ficar sem condições de uso por mais de 24 (vinte e quatro) horas, segundo avaliação dos responsáveis pelo conserto ou reparo. Se a pane ocorrer em Miraguaí/RS, a substituição deverá ocorrer de 24 (vinte e quatro) horas a partir da notificação. Por outro lado, se a pane ocorrer em outro Município, a substituição ocorrerá em 04 (quatro) horas, no local onde se encontrar o veículo; 
f) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
g) Manter seguro total para o veículo locado, albergando as situações de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem participação da CONTRATANTE, incluindo aparelhos de som e vidros, durante o prazo de vigência da presente contratação, inclusive com cobertura contra danos advindos de atos de terceiros em pessoas e materiais transportados:
h) Fornecer veículo equipado com extintor de incêndio, cintos de segurança, pneu de socorro e demais itens exigidos pela legislação pertinente, bem como a documentação atualizada.
i) Entregar o objeto contratual na sede do CONTRATANTE (Av. Ijuí, 1593, Centro – Miraguaí/RS).
j) Atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, enviando um mecânico ao local do veículo locado, quando verificado qualquer problema ou anormalidade no veículo locado; caso o problema não possa ser sanado naquela ocasião, a CONTRATADA deverá substitui o mesmo por outra imediatamente;
k) Encaminhar ao locador a nota fiscal ou fatura, sem rasuras ou emendas.
l) Responsabilizar-se pela franquia do seguro, conforme valor da apólice apresentada.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES A LEI DE TRÂNSITO
10.1 A empresa contratada, sempre que receber autuações de infração de trânsito, deverá encaminhá-la ao CONTRATANTE para que este identifique o condutor responsável pela infração. 
10.2 A autuação de infração de trânsito deverá ser entregue ao CONTRATANTE em, no máximo, 10 (dez) dias úteis, antes do prazo estabelecido pelo órgão de trânsito competente para identificação do condutor. 
10.3 Caberá ao CONTRATANTE enviar ao órgão de trânsito competente, dentro do prazo legal, a documentação necessária que possibilite a identificação do condutor infrator. 
10.4 Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento de multas até o seu vencimento e encaminhar o comprovante de pagamento à empresa contratada. 
10.5 O pagamento de multas deverá ser feito obrigatoriamente pelo CONTRATANTE e nunca por meio de reembolso à CONTRATADA 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO
I - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em casos de rescisão contratual ou alteração que são previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações.
II - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no presente instrumento, sem o consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecendo aos limites legais.
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
1. Por ato unilateral da Administração, nos casos do Inciso I a XVII do art. 78 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993;
1. Por mútuo acordo ou conveniência Administrativa, recebendo a contratada somente pelo valor dos serviços efetivamente realizados, não lhe sendo devido outro a título de indenização ou qualquer outro título, no presente ou futuramente, sob qualquer alegação ou fundamento,
1. Judicialmente, nos termos da legislação.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Das Penalidades;
 A contratada, não cumprindo as obrigações assumidas neste documento ou os preceitos legais, sofrerá as seguintes penalidades:
I - deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;
I - executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
III - executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
IV - inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
V - inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;
VI - causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO
A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO
Fica eleito o FORO da Comarca de Tenente Portela, para dirimir dúvidas oriundas do presente contrato ou de sua execução, se for o caso.
	E por estarem justos e contratados, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que produza os seus jurídicos e efeitos legais.

                                     Miraguaí, (RS), 27 de Outubro de 2023.



__________________________                ____________________________________
LUIS CARLOS HERRMANN                ELF LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA                                                                 
Prefeito Municipal                                      CNPJ 07.447.405/0001-11
Contratante                                                  Contratada




____________________________
LEONIR HARTK
FISCAL DO CONTRATO



Testemunhas: 

1ª_____________________			2ª _____________________
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